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D E S P A C H O 
 
 
 
    
 Considerando os recursos apresentados (peças 134, 135, 136, 140 e 141), enviem-se os 
autos à Serur para demais providências, nos termos do artigo 49, inciso I, da Resolução-TCU nº 
259, de 7/5/2014.      
    

Secex-GO, 31/8/2018. 
 

(Assinado eletronicamente) 

Celi Ferreira de Freitas 
TEFC Matr. 2662-0 

 
(conforme delegação de competência conferida pela Portaria-Secex/GO nº 08, de 17/5/2018) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60079852.


